
 
 

 

EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 062.2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035.2023 

 

O MUNICÍPIO de Ibimirim/PE, através do Pregoeiro Municipal designado pela Portaria em anexo, leva ao conhecimento 

dos interessados que, na forma da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto Federal nº. 10.024/2019, do Decreto nº 7892, de 23 

de janeiro e 2013 da Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações e, subsidiariamente, da Lei nº. 8.666/1993 e de outras 

normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação para aquisição na modalidade Pregão Eletrônico, do 

tipo menor preço unitário do item, modo de disputa: aberto, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

1.1. INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 30.08.2023;  

1.2. FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08:00 horas do dia 18.09.2023; 

1.3. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 18.09.2023;  

1.4. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 18.09.2023;  

1.5. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF);  

1.6. LOCAL: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br. 

1.7.  Dúvidas quanto à utilização da plataforma BNC: contato@bnc.org.br / (42) 3026.4550.  

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de 01 veículo tipo ambulância 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ibimirim, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. A licitação será realizada em único item. 

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário do item, observadas as exigências contidas neste Edital 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Programa: 10.122.1007.1942.0000 – Expansão e Adequação da rede Física do Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 
Programa: 10.301.1007.1943.0000 – Expansão e Adequação da Rede Física da Atenção Básica 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 
Programa: 10.302.1007.1944.0000 – Expansão e Adequação da Rede Física da Médica e Alta Complexidade – MAC 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de 

Procuração por instrumento público ou particular, atribuindo-lhes poderes para formular lances de preços e praticar todos 

os demais atos e operação no “BNC”; 

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 

e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

4.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado, e, subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação 

http://www.bnc.org.br/
mailto:contato@bnc.org.br


 
 

 

solicitados no Edital, e através do Banco Nacional de Preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data e horário e limite estabelecidos. 

5.2  Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao sistema da “Bolsa Nacional de Compras” (http://bnc.org.br/), onde 

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para 

sua correta utilização. 

5.3  O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela 

efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Ibimirim, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

5.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.6 Poderão participar deste Pregão, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

5.7 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.7.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

5.7.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.7.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

5.7.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.7.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

5.8 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.1 

5.8.1 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

5.9 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.9.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.9.1.1 Se a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

5.9.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.9.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

5.9.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

5.9.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

5.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 

neste Edital. 

5.11 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através da BNC – Bolsa 

Nacional de Compras pelos telefones: (42) 3026.4550, Whatsapp (42) 3026.4550 ou através do e-mail contato@bnc.org.br. 

5.12 Deixa-se de aplicar a cota de reserva de 25% do objeto para a contratação da ME e EPP, pois se mostrou 

inconveniente e não eficiente a aplicação desta política na aquisição deste bem, nos termos do Art. 49, da Lei nº 

123/2006. 

5.13 Informações complementares: Email: licitacao@ibimirim.pe.gov.br e/ou Telefone (87) 3201.3695/3201.3696. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

                                                      
1 O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa 
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica, o que não se coaduna com o objeto deste certame, que versa sobre objeto comum 
e de ampla competitividade. 
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estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação.  

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema; 

6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do item; 

7.1.2. Marca; 

7.1.3. Fabricante;  

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade e garantia; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um real). 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 



 
 

 

8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado 

pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço unitário do item, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20. Em relação à participação não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 

até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance será consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 

haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

8.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, 

da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.26.1. no país; 

8.26.2. por empresas brasileiras;  

8.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os 

lances empatados. 

8.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 

a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.28.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três horas), envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  



 
 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

9.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou indícios que fundamentam a suspeita; 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de não aceitação da proposta. 

9.5.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital.  

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros:     

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a” e 

“b” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

10.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 
 

 

10.1.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

10.1.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

10.1.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

10.1.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições.  

10.1.8. É dever de o licitante encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a documentação 

solicitada neste Edital devidamente atualizada. 

10.1.9. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

10.3. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 

de habilitação. 

10.3.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

10.3.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.3.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

10.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

10.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

10.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI:  

a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:  

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.1.5 No caso de sociedade simples: 

a) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

10.1.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:  



 
 

 

a) Decreto de autorização; 

10.1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

10.2  DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

10.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

10.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre;  

10.2.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei;  

10.2.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

10.3 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, INCLUSIVE, processos 

eletrônicos (PJ-e) de 1º e 2º graus; com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta dias) anteriores a data 

da realização da licitação, prevista no subitem 1.3 deste Edital, caso o documento não consigne prezo de validade. 

10.3.3.1 Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante deverá apresentar 

declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, sob pena de Inabilitação. 

10.3.4  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2022), já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

10.3.4.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

10.3.4.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

10.3.4.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 

da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.3.5  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

10.3.6  As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, 

e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento  do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

 

 

 



 
 

 

10.4  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.4.3 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido 
satisfatoriamente o objeto deste Edital, devendo o atestado conter, além do atestante, seu endereço e telefone, 
ou qualquer outra forma que possa valer-se para manter contato com a empresa declarante. Não será aceito o 
Atestado de Capacidade Técnica subscrito pela própria empresa licitante. 

10.4.3.1 Caso haja dúvida com relação à autenticidade da assinatura do atestado de capacidade técnica, o 

Pregoeiro fará diligência solicitando que seja solicitado o referido documento com reconhecimento de 

firma, de acordo com Acordão nº 291/2014.  

10.4.3.2 O atestado de capacidade técnica terá prazo de validade indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explicita 

sua validade. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA     
11.1.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar 

da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

11.1.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

11.1.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

vinculam a Contratada. 

11.1.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.1.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros. No caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerá o menor valor. 

11.1.6. A oferta deverá ser firme, precisa, limitada e rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.1.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.1.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DO RECURSO 

12.1. Declarado o vencedor e havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.1.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

12.1.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

12.1.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 



 
 

 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório.  

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

15.1.  Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

 

16. DO CONTRATO 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Contrato. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante meio 

eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.2.3. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.2.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do contrato.  

16.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

16.4.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 

recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 

a negociação, assinar o contrato. 

 

17. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

17.1. Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adap. p/ AMBULÂNCIA, com cap. Vol. 11,5 M³ no total. MOTOR 2.2 COM 

140 CV de potência, câmbio de 6 marchas a frente e 1 a ré, Compr. total 5.413 mm, Entre eixos 3.450 mm, Altura 

total do veículo 2.522 mm, Capacidade de carga 1.308 Kg; Turbo Diesel; equipado com todos os equip. de série não 

especificados e exigidos pelo CONTRAN; A estrutura da cabine e da carroceria será original, construída em aço. O 

painel elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). As tomadas elétricas deverão manter uma dist. de 31 

cm de qualquer tomada de Oxigênio. A ilum. do comp. de atend. deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial - deverá ser 

feita pôr no mín. 4 luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mín. de 150 mm, em base estampada em alumino 

ou injetada em plástico em modelo LED. A iluminação ext. deverá contar com holofote tipo farol articulado reg. 

manualmente na parte traseira da carroceria, c/ acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na 

vertical. Deverá possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, com módulo 

único; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, com freq. Mín. de 90 flashes por minuto, quando 

acionado com lente injetada de policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de Led. Sinalizador acústico c/ 

amplificador de pot. mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de 3 tons distintos, sist. de megafone c/ ajuste de 

ganho e pressão sonora a 1 m. de no mín. 100 dB @13,8 Vcc; Sist. fixo de Oxigênio (rede integrada): contendo 1 

cilindro de oxigênio de 16l. Em suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a 

vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes, equipado com 

válvula pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; Na região da bancada, deverá existir uma régua e possuir: 

fluxômetro, umidificador p/ O2 e aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela 



 
 

 

ABNT. A climatização do salão deverá permitir o resfr/aquec.. O compart. do motorista deverá ser fornecido c/ o sist. 

original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar-condicionado, ventilação, aquecedor e 

desembaçador. P/ o compart. paciente, deverá ser fornecido original do fabricante do chassi ou homologado pela 

fábrica um sist. de Ar-Condicionado, c/ aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da 

NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser de 26.000 BTUs e unidade condensadora de teto. Maca retrátil, 

com no mín. 1.900 mm de compr., com a cabeceira voltada para frente; c/ pés 

dobráveis, sist. escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita segurança e 

desengate rápido. Acompanham: colchonete. Balaústre: Deverá ter 2 pega-mão, 04 portas sendo 02 dianteiras, 01 

lateral corrediça, 01 traseira folha dupla no teto do salão de atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas 

da maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 

3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do comp. através de parafusos e c/ 2 sist. de suporte 

de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. Piso: Deverá ser resistente a tráfego 

pesado, revestido com material tipo vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, 

antiderrapante mesmo quando molhado. Armário: Armário em um só lado da viatura (lado esquerdo). As portas 

devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento. Deverá 

possuir um armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio de 

equipamentos e medicamentos, com aproximadamente 1 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma 

altura de 0,70 m; Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por (cruzes) e palavra 

(ambulância) no capô. Garantia de 12 (doze) meses.  

17.2. O veículo deverá ser entregue livres de quaisquer ônus, e providos de todos os acessórios exigidos pelo Código de 

Trânsito Brasileiro. O objeto licitado deverá ter garantia mínima de 12 meses contados do seu recebimento pela 

Secretaria de Saúde do Município de Ibimirim. Durante o período de garantia, a empresa vencedora garantirá a 

contratante à assistência técnica do objeto, fornecido por concessionária autorizada pelo fabricante. O veículo 

deverá ser fornecido com emplacamento em nome da Prefeitura Municipal de Ibimirim.  

17.3. Para efeitos desta licitação, será considerado veículo zero Km, o veículo novo, a motor de propulsão antes do seu 

registro e licenciamento vendidos por uma concessionária autorizada pelo fabricante ou pelo próprio fabricante, nos 

termos da deliberação CONTRAN nº 64, de 30 de maio de 2008, e Lei Federal nº 6.729/1979. 

 

18. DO EMPLACAMENTO 

18.1. O veículo deverá ser entregue já emplacado em nome da Prefeitura Municipal de Ibimirim. 

18.2. O veículo deverá ser entregue, com as taxas de Emplacamento, Licenciamento e Seguro Obrigatório – DPVAT 

pagos, com os Certificados de Registro e Licenciamento do Veículo (CRV/CRLV) e com o pagamento do frete, 

tributos, encargos sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir no preço proposto. 

 

19. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

19.1. O fornecedor deverá entregar o objeto licitado em parcela única, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, 

após a emissão da Ordem de Fornecimento expedida pela secretaria demandante. 

19.2.  A entrega do veículo deverá ser efetuada na sede da Secretaria Municipal de Saúde, sito Rua José Rafael de 

Freitas, nº 659 - Lajes – Ibimirim/PE.  

 

20. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

20.1. A garantia e assistência técnica estão previstos no Termo de Referência – Anexo I deste Edital 

 

21. DO VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO 

21.1. O valor máximo estimado para o certame é de R$ 313.785,00 (Trezentos e treze mil setecentos e oitenta e cinco 

reais). 

 

22. DO REAJUSTE 

22.1. Os preços propostos se manterão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. 

 

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

23.1. O fornecedor deverá entregar o objeto licitado em parcela única, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, 

após a emissão da Ordem de Fornecimento expedida pela secretaria demandante. 

23.2.  A entrega do veículo deverá ser na sede da Secretaria Municipal de Saúde, sito Rua José Rafael de Freitas, nº 659 

- Lajes – Ibimirim/PE 

23.3. O veículo deverá ser entregue já emplacado em nome da Prefeitura Municipal de Ibimirim. 



 
 

 

23.4. O veículo deverá ser entregue, com as taxas de Emplacamento, Licenciamento e Seguro Obrigatório – DPVAT 

pagos, com os Certificados de Registro e Licenciamento do Veículo (CRV/CRLV) e com o pagamento do frete, 

tributos, encargos sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir no preço proposto. 

 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24.1. As obrigações da Contratada: 

24.1.1 A entregar o objeto licitado observado todas as especificações contidas no item 03, bem como prazo de entrega 

(item 07) e condições de entrega (item 08) deste Termo de Referência; 

24.1.2 A substituir, de imediato o objeto desta licitação, caso não aceito pela Secretaria Municipal de Saúde, por não 

satisfazerem às especificações exigidas neste Termo de Referência; 

24.1.3 Fornecer garantia mínima de 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem, ao veículo adquirido; 

24.1.4 Substituir peças e demais componentes que apresentem defeito de fabricação, dentro do prazo de garantia. 

24.1.5 Entregar o veículo, com as taxas de Emplacamento, Licenciamento e Seguro Obrigatório – DPVAT pagos, com 

os Certificados de Registro e Licenciamento do Veículo (CRV/CRLV) e com o pagamento do frete, tributos, 

encargos sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir no preço proposto. 

24.1.6 A responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do Município ou a terceiros, 

ficando obrigada a substituir, reparar ou reembolsar o que danificar, com a urgência requerida; 

24.1.7 A cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste Termo de Referência sujeitando-

se às penas e multas estabelecidas, além das aplicações daquelas previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666/93, e 

alterações posteriores. 

24.2 As obrigações da Contratante: 

24.2.1 24.2.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, no prazo e conforme pactuado; 

24.2.2 Providenciar o recebimento do objeto, de acordo com o estabelecido no presente instrumento contratual e no 

Edital; 

24.2.3 Notificar a CONTRATADA no caso de qualquer irregularidade na execução do serviço, e, quando for o caso, da 

aplicabilidade de eventuais penalidades. 

 

25. DO PAGAMENTO 

25.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Secretaria Municipal de 

Saúde em até 30 (trinta) dias mediante a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo Secretário 

demandante do Município de Ibimirim ou servidor habilitado. O contratado deverá apresentar as guias de 

recolhimento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social) da última 

competência vencida.  

25.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 

reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

25.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

26.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

26.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

26.1.3. apresentar documentação falsa; 

26.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

26.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

26.1.6. não mantiver a proposta; 

26.1.7. cometer fraude fiscal; 

26.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

26.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

26.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

26.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

26.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 

objeto da contratação; 



 
 

 

26.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

26.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 

a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

26.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos; 

26.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

26.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

26.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

26.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa.  

26.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

26.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município 

poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

26.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 

e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

26.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

26.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.  

 

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

27.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

27.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do sítio eletrônico www.bnc.org.br em campo 

próprio. 

27.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados através do sítio eletrônico 

www.bnc.org.br em campo próprio em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública. 

27.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento 

do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

27.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 

27.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á no sistema eletrônico. 

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


 
 

 

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público. 

28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

28.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bnc.org,br e também poderão ser lidos 

e/ou obtidos no endereço, mesmo endereço e período no qual os autos do processo licitatório permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

28.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

28.12.1. Anexo I – Termo de Referência 

28.12.2. Anexo II – Modelo de Declaração de que não emprega menor 

28.12.3. Anexo III – Modelo de Declaração de Fatos Supervenientes, de idoneidade, de vínculo empregatício e de que 

cumpre os requisitos de habilitação 

28.12.4. Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços  

28.12.5. Anexo V – Minuta de Contrato 

 

 

Ibimirim, 24 de Agosto de 2023 

 

 

__________________________________________ 

Wellitânia de Melo Siqueira 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem como objeto à Aquisição de 01 veículo tipo ambulância para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ibimirim, conforme condições discriminadas no Termo 
de Referência. 
 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Segundo a Constituição Federal de 1988, saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos, o acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. Nesse sentido, o presente PLANO DE TRABALHO é 
voltado para aquisição de ambulância, e, como define a legislação vigente, se destina ao atendimento das necessidades 
emergenciais e urgentes da população, um reforço significativo na reorganização dos serviços de saúde pública que 
passarão a ser oferecidos, imprescindíveis e fundamentais para a conquista de melhores índices para cada cidadão de 
IBIMIRIM PE, em observância ao mais importante direito constitucional que é o direito à saúde plena uma vez que 
oportunizaremos melhores condições de trabalho aos profissionais e atendimento mais qualificado aos pacientes. Com 
uma demanda sempre crescente quanto ao deslocamento no próprio município de residência ou para outros municípios 
nas regiões de saúde de referência, conforme pactuação e articulação com as estruturas de regulação de acesso, através 
das cidades de GARANHUNS, ARCOVERDE, CARUARU e RECIFE, o novo veículo permitirá melhores condições de 
atendimento e a ampliação da capacidade de acolhimento dos usuários e seus problemas de saúde atingindo 05 (cinco) 
deslocamentos diários e até 100 (cem) mensais. Além dos aspectos referenciados, outros se destacam enfatizando ainda 
mais a importância deste investimento, quais sejam: agilidade, segurança e conforto no transporte dos pacientes; 
maximização do trabalho dos profissionais de saúde, técnicos e operacionais; economia aos cofres públicos com a 
substituição de veículos que apresentam intenso desgaste pelo longo tempo de uso, e, por consequência, exigem 
elevados gastos com a manutenção preventiva e corretiva. O acolhimento do plano de trabalho em destaque, sua 
aprovação e execução promoverá ainda melhores condições de atendimento quanto ao momento de urgência sanitária 
marcado pela existência da COVID-19 e outros males que afetem toda população. 
 
3. PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adap. p/ 
AMBULÂNCIA, com cap. Vol. 11,5 M³ no total. 
MOTOR 2.2 COM 140 CV de potência, câmbio de 6 
marchas a frente e 1 a ré, Compr. total 5.413 mm, 
Entre eixos 3.450 mm, Altura total do veículo 2.522 
mm, Capacidade de carga 1.308 Kg; Turbo Diesel; 
equipado com todos os equip. de série não 
especificados e exigidos pelo CONTRAN; A estrutura 
da cabine e da carroceria será original, construída 
em aço. O painel elétrico interno, deverá possuir 2 
tomadas p/ 12V (DC). As tomadas elétricas deverão 
manter uma dist. de 31 cm de qualquer tomada de 
Oxigênio. A ilum. do comp. de atend. deve ser de 2 
tipos: Natural e Artificial - deverá ser feita pôr no mín. 
4 luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mín. 
de 150 mm, em base estampada em alumino ou 
injetada em plástico em modelo LED. A iluminação 
ext. deverá contar com holofote tipo farol articulado 
reg. manualmente na parte traseira da carroceria, c/ 
acionamento independente e foco direcional 
ajustável 180º na vertical. Deverá possuir 1 
sinalizador principal do tipo barra linear ou em 
formato de arco ou similar, com módulo único; 2 
sinalizadores na parte traseira da AMB na cor 
vermelha, com freq. Mín. de 90 flashes por minuto, 
quando acionado com lente injetada de 
policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de 
Led. Sinalizador acústico c/ amplificador de pot. 
mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de 3 tons 
distintos, sist. de megafone c/ ajuste de ganho e 
pressão sonora a 1 m. de no mín. 100 dB @13,8 Vcc; 
Sist. fixo de Oxigênio (rede integrada): contendo 1 
cilindro de oxigênio de 16l. Em suporte individual, 

Veículo 1 313.785,00  313.785,00  



 
 

 

com cintas reguláveis e mecanismo confiável 
resistente a vibrações, trepidações e/ou 
capotamentos, possibilitando receber cilindros de 
capacidade diferentes, equipado com válvula pré-
regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; Na 
região da bancada, deverá existir uma régua e 
possuir: fluxômetro, umidificador p/ O2 e aspirador 
tipo venturi, c/ roscas padrão ABNT. Conexões 
IN/OUT normatizadas pela ABNT. A climatização do 
salão deverá permitir o resfr/aquec.. O compart. do 
motorista deverá ser fornecido c/ o sist. original do 
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ 
ar-condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador. P/ o compart. paciente, deverá ser 
fornecido original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um sist. de Ar-
Condicionado, c/ aquecimento e ventilação tipo 
exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 
14.561. Sua capacidade térmica deverá ser de 
26.000 BTUs e unidade condensadora de teto. Maca 
retrátil, com no mín. 1.900 mm de compr., com a 
cabeceira voltada para frente; c/ pés 
dobráveis, sist. escamoteável; provida de rodízios, 3 
cintos de segurança fixos, que permitam perfeita 
segurança e desengate rápido. Acompanham: 
colchonete. Balaústre: Deverá ter 2 pega-mão, 04 
portas sendo 02 dianteiras, 01 lateral corrediça, 01 
traseira folha dupla no teto do salão de atendimento. 
Ambos posicionados próximos às bordas da maca, 
sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em 
alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 
3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo 
longitudinal do comp. através de parafusos e c/ 2 sist. 
de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 
ganchos cada para frascos de soro. Piso: Deverá ser 
resistente a tráfego pesado, revestido com material 
tipo vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, 
lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando 
molhado. Armário: Armário em um só lado da viatura 
(lado esquerdo). As portas devem ser dotadas de 
trinco para impedir a abertura espontânea das 
mesmas durante o deslocamento. Deverá possuir um 
armário tipo bancada para acomodação de 
equipamentos com batente frontal de 50 mm, para 
apoio de equipamentos e medicamentos, com 
aproximadamente 1 m de comprimento por 0,40 m 
de profundidade, com uma altura de 0,70 m; 
Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do 
veículo, composto por (cruzes) e palavra 
(ambulância) no capô. Garantia de 12 (doze) meses.  

VALOR TOTAL 313.785,00  

 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

4.1 Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adap. p/ AMBULÂNCIA, com cap. Vol. 11,5 M³ no total. MOTOR 2.2 COM 

140 CV de potência, câmbio de 6 marchas a frente e 1 a ré, Compr. total 5.413 mm, Entre eixos 3.450 mm, Altura total do 

veículo 2.522 mm, Capacidade de carga 1.308 Kg; Turbo Diesel; equipado com todos os equip. de série não especificados 

e exigidos pelo CONTRAN; A estrutura da cabine e da carroceria será original, construída em aço. O painel elétrico 

interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). As tomadas elétricas deverão manter uma dist. de 31 cm de qualquer 

tomada de Oxigênio. A ilum. do comp. de atend. deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial - deverá ser feita pôr no mín. 4 

luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mín. de 150 mm, em base estampada em alumino ou injetada em plástico 

em modelo LED. A iluminação ext. deverá contar com holofote tipo farol articulado reg. manualmente na parte traseira da 

carroceria, c/ acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na vertical. Deverá possuir 1 sinalizador principal 

do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, com módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB na cor 

vermelha, com freq. Mín. de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada de policarbonato. Podendo utilizar 



 
 

 

um dos conceitos de Led. Sinalizador acústico c/ amplificador de pot. mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de 3 tons 

distintos, sist. de megafone c/ ajuste de ganho e 

pressão sonora a 1 m. de no mín. 100 dB @13,8 Vcc; Sist. fixo de Oxigênio (rede integrada): contendo 1 cilindro de 

oxigênio de 16l. Em suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações 

e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula pré-regulada p/ 3,5 

a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; Na região da bancada, deverá existir uma régua e possuir: fluxômetro, umidificador p/ O2 e 

aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A climatização do salão 

deverá permitir o resfr/aquec. O compart. do motorista deverá ser fornecido c/ o sist. original do fabricante do chassi ou 

homologado pela fábrica p/ ar-condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o compart. paciente, deverá ser 

fornecido original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. de Ar-Condicionado, c/ aquecimento e 

ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser de 26.000 

BTUs e unidade condensadora de teto. Maca retrátil, com no mín. 1.900 mm de compr., com a cabeceira voltada para 

frente; c/ pés dobráveis, sist. escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita 

segurança e desengate rápido. Acompanham: colchonete. Balaústre: Deverá ter 2 pega-mão, 04 portas sendo 02 

dianteiras, 01 lateral corrediça, 01 traseira folha dupla no teto do salão de atendimento. Ambos posicionados próximos às 

bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, 

com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do comp. através de parafusos e c/ 2 sist. de suporte 

de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, 

revestido com material tipo vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo 

quando molhado. Armário: Armário em um só lado da viatura (lado esquerdo). As portas devem ser dotadas de trinco para 

impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento. Deverá possuir um armário tipo bancada para 

acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, com 

aproximadamente 1 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,70 m; Fornecimento de vinil 

adesivo para grafismo do veículo, composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô. Garantia de 12 (doze) meses. 

4.2 O veículo deverá ser entregue livres de quaisquer ônus, e providos de todos os acessórios exigidos pelo Código de 

Trânsito Brasileiro. O objeto licitado deverá ter garantia mínima de 12 meses contados do seu recebimento pela Secretaria 

de Saúde do Município de Ibimirim. Durante o período de garantia, a empresa vencedora garantirá a contratante à 

assistência técnica do objeto, fornecido por concessionária autorizada pelo fabricante. O veículo deverá ser fornecido com 

emplacamento em nome da Prefeitura Municipal de Ibimirim.  

4.3 Para efeitos desta licitação, será considerado veículo zero Km, o veículo novo, a motor de propulsão antes do seu 

registro e licenciamento vendidos por uma concessionária autorizada pelo fabricante ou pelo próprio fabricante, nos 

termos da deliberação CONTRAN nº 64, de 30 de maio de 2008, e Lei Federal nº 6.729/1979. 

 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 Apresentar marca, modelo, referência e demais características, bem como o prazo de garantia do veículo, no que 

couber, deverão, obrigatoriamente, ser informados na proposta, que deverá ser elaborada no papel timbrado da empresa 

contendo endereço completo, inclusive telefone para contato; 

5.2 Na proposta de preço deverá constar a descrição detalhada do veículo, valor unitário, validade e garantia, prazo 

para entrega, número da conta corrente, agência e nome do Banco para pagamento; 

5.3 A especificação do objeto devidamente discriminado conforme o Anexo I do presente Termo de Referência; 

5.4 Prazo da validade da proposta de 60 (sessenta) dias; 

5.5 Identificação da licitante, contendo razão social da proponente, endereço completo e nº da inscrição no CNPJ 

(Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas); 

5.6 A oferta tem quem ser firme e precisa, sem alternativa de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento 

a ter mais de um resultado; 

5.7  O preço apresentado pela licitante deverá estar computado todas as despesas incidentes, ônus e custos diretos e 

indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer impostos, taxas, tributos, encargos sociais, contribuições ou 

obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal, previdenciária e comercial, bem como as relativas à legislação 

civil, indispensáveis à perfeita execução do objeto; 

5.8 Não será admitida mais de uma cotação para o item. 

 

6. DO EMPLACAMENTO 

6.1 O veículo deverá ser entregue já emplacado em nome da Prefeitura Municipal de Ibimirim. 

6.2 O veículo deverá ser entregue, com as taxas de Emplacamento, Licenciamento e Seguro Obrigatório – DPVAT 

pagos, com os Certificados de Registro e Licenciamento do Veículo (CRV/CRLV) e com o pagamento do frete, tributos, 

encargos sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir no preço proposto. 

 
 



 
 

 

7. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

7.1 O fornecedor deverá entregar o objeto licitado em parcela única, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, após 

a emissão da Ordem de Fornecimento expedida pela secretaria demandante. 

7.2  A entrega do veículo deverá ser na sede da Secretaria Municipal de Saúde, sito Rua José Rafael de Freitas, nº 659 - 

Lajes – Ibimirim/PE 

 
8. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

8.1 As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura.  

8.2 O veículo deverá ser entregue, com as taxas de Emplacamento, Licenciamento e Seguro Obrigatório – DPVAT pagos, 

com os Certificados de Registro e Licenciamento do Veículo (CRV/CRLV) e com o pagamento do frete, tributos, encargos 

sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir no preço proposto. 

 
9. PAGAMENTO  

9.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde 

em até 30 (trinta) dias mediante a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo Secretário demandante do 

Município de Ibimirim ou servidor habilitado. O contratado deverá apresentar as guias de recolhimento das contribuições 

sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social) da última competência vencida.  

9.2 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 

reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

9.3 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira 

decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1 A despesa para eventual aquisição do objeto licitado ocorrerá por conta da dotação orçamentária constantes na Lei 

Orçamentária Anual exercício 2023, conforme necessidade da Secretaria da Educação: 

Programa: 10.122.1007.1942.0000 – Expansão e Adequação da rede Física do Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 
Programa: 10.301.1007.1943.0000 – Expansão e Adequação da Rede Física da Atenção Básica 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 
Programa: 10.302.1007.1944.0000 – Expansão e Adequação da Rede Física da Médica e Alta Complexidade – MAC 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 
 

11. PERÍODO DE VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

Contrato.  

 
12. DO VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO 

12.1 O valor máximo total estimado para o certame é de: R$ 313.785,00 (Trezentos e treze mil setecentos e oitenta e 

cinco reais). 

 
13. ACEITAÇÃO DO OBJETO  

13.1 Deverá ser verificada a equivalência do automóvel entregue com as especificações contidas no Edital e seus 

Anexos;  

13.2 Detectando-se alguma anormalidade como defeitos, falhas ou imperfeições no automóvel, estes serão 

relacionados e entregues à licitante vencedora para adoção das medidas cabíveis a fim de sanar os problemas;  

13.3 A aceitação do produto somente será efetuada após ter o mesmo considerado satisfatório pela Secretaria 

Municipal de Saúde sendo que a não observância destas condições implicará na não aceitação dos mesmos, sem que 

caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.  

 
14. DO FISCAL DO CONTRATO 
14.1 Define-se por FISCAL DO CONTRATO o servidor José Ataíde da Silva – Coordenador dos Transportes, 

designado para acompanhar e supervisionar a execução dos serviços nas diversas e diferentes frentes de trabalho 

(ACOMPANHAMENTO TÉCNICO), cabendo a este: 

a) Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e aprovação dos documentos e relatórios; 

b) Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução dos 

serviços solicitados a adoção das medidas corretivas necessárias; 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

d) Cobrar o cumprimento dos prazos de execução estabelecido neste Termo de Referência. 



 
 

 

14.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
15. DO GESTOR DO CONTRATO 
15.1 Define-se por GESTOR DO CONTRATO o funcionário Eraldo Júnior V. da Silva – Chefe de Divisão de 
Manutenção de Transporte para o acompanhamento, por meio de sistema próprio, da fiscalização deste Contrato, desde 

o início de contratação até o término de sua vigência, (ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVO) competindo a este. 
a) Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(s), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato; 
b) Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido pagamento; 
c) Apoiar o(s) Fiscal(la) no controle e análise da documentação deste Contrato, mantendo o processo a que se refere 
atualizado, com todos os documentos necessários à sua regular instrução; 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
e) Aplicar as penalidades previstas de acordo com as informações prestadas pelo(s) Fiscal(is) e o estabelecido neste 
Contrato. 
15.2 A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem as responsabilidades técnicas 
e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne a execução do objeto contratado. 
15.3 A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implicará 
corresponsabilidade da CONTRATANTE. 
15.4 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes aos objetos deste Contrato. deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 
15.5 A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. prestando-
lhe todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender prontamente às reclamações formuladas. 
 
16. DA ASSINATURA DO CONTRATO  

16.1 A assinatura do presente contrato fica condicionada a apresentação por parte da Contratada, de cópia da Certidão 
Negativa de Débito – CND (INSS) e do Certificado de Regularidade de Situação – CRF FGTS) atualizadas e CNDs da 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da contratada e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  
16.2 Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Contratada perante o Sistema 
de Seguridade Social (INSS), do Certificado de Regularidade de Situação – CRF (FGTS), Federal, Estadual e Municipal 
da sede da Licitante e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, estiverem com os prazos de validade vencidos, o 
Contratante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 
regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada.  
16.3 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Contratada será notificada para, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a apresentação das certidões respectivas, 
com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.   
16.4 Quando a Contratada, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular 
ou se recusar a assinar o contrato, será convocada a licitante subsequente, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, com vistas à celebração da contratação, em conformidade 
com o artigo 4º, inciso XXIII da Lei 10.520/02.   
 
17. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1 A entregar o objeto licitado observado todas as especificações contidas no item 03, bem como prazo de entrega 
(item 07) e condições de entrega (item 08) deste Termo de Referência; 
17.2 A substituir, de imediato o objeto desta licitação, caso não aceito pela Secretaria Municipal de Saúde, por não 
satisfazerem às especificações exigidas neste Termo de Referência; 
17.3 Fornecer garantia mínima de 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem, ao veículo adquirido; 
17.4 Substituir peças e demais componentes que apresentem defeito de fabricação, dentro do prazo de garantia. 
17.5 Entregar o veículo, com as taxas de Emplacamento, Licenciamento e Seguro Obrigatório – DPVAT pagos, com os 
Certificados de Registro e Licenciamento do Veículo (CRV/CRLV) e com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais, 
e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir no preço proposto. 
17.6 A responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do Município ou a terceiros, ficando 
obrigada a substituir, reparar ou reembolsar o que danificar, com a urgência requerida; 
17.7 A cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste Termo de Referência sujeitando-se 
às penas e multas estabelecidas, além das aplicações daquelas previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666/93, e alterações 
posteriores. 
 
18. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

18.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, no prazo e conforme pactuado; 



 
 

 

18.2 Providenciar o recebimento do objeto, de acordo com o estabelecido no presente instrumento contratual e no Edital; 
18.3 Notificar a CONTRATADA no caso de qualquer irregularidade na execução do serviço, e, quando for o caso, da 
aplicabilidade de eventuais penalidades. 
 
19. DAS PENALIDADES  

19.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura de Ibimirim poderá garantida a prévia defesa do contratado 
no prazo legal, aplicar as seguintes sanções: 
a) advertência – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha concorrido;  
b) multa moratória – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,1% sobre o valor total do contrato, pelo atraso 
injustificado na no fornecimento do objeto do contrato podendo esse valor                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente;  
c) multa compensatória - em razão de inexecução total ou parcial do contrato, no percentual de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar esse valor sobre o valor total do contrato, podendo 
esse valor ser abatido do pagamento a que fizer jus o contratado, recolhido através de GRU, ou cobrado judicialmente;  
d) suspensão temporária - de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos;  
e) declaração de Inidoneidade - para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.  
f) Pela recusa em aceitar o pedido de fornecimento e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, a 
Contratada se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.  
19.2 O Fundo Municipal de Saúde aplicará as penalidades previstas na lei 8.666/93 e no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002, 
sem prejuízo das responsabilidades penal e civil.  
19.3 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
19.4 É admissível recurso das penalidades previstas neste capítulo, exceto para a prevista na alínea “e”, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data de intimação do ato (publicação no DIO/ES), de acordo com os preceitos do artigo 109, 
da Lei 8.666/93 atualizada.  
19.5 No caso de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 14.1 alínea “e”, caberá pedido de reconsideração no 
prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato.  
19.6 Os recursos serão dirigidos à Autoridade que aplicou a penalidade, a qual poderá reconsiderar sua decisão ou 
mantê-la, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

20.1 A CONTRATADA deverá atender todas as exigências da CONTRATANTE quanto ao cumprimento da legislação 
pertinente, independente de transcrição. 
 
21. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

21.1 O procedimento dar-se-á com fundamentos nas Leis Federais nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002. 
 
22. UNIDADE FISCALIZADORA 

22.1 Secretaria Municipal de Saúde. 
 
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
23.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

23.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

23.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

23.1.5 Cometer fraude fiscal; 

23.1.6 Não mantiver a proposta. 

23.1.7 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.1.7.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

23.1.7.2 Pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

23.1.7.3 Pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado, de 

10% (dez por cento) do valor total contratado;  

23.1.7.4 Pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 



 
 

 

0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total da nota fiscal, por dia decorrido;  

23.1.7.5 Pela recusa em corrigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou defeito do produto 

nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor total da nota fiscal;  

23.1.7.6 Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor contratado, para cada evento.  

23.1.7.7 Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

23.1.7.8 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

23.1.7.9 Suspensão de licitar e impedimento de contratar a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

23.1.7.10 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

23.1.7.11 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

e os profissionais que: 

23.1.7.12 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

23.1.7.13 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

23.1.7.14 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

23.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

23.3 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão e nos termos da 
Legislação pertinente; 
24.2 O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de habilitação e 
qualificação estipuladas para participação na licitação. 

 

 
  



 
 

 

ANEXO II 

 

 

 

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INC. V DA LEI Nº 8.666/93  

E ART. 7º, INC. XXXIII DA CF. 

 

 

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o nº_________________, com sede na 

________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)___________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº_________SSP_____ e do CPF nº_______________________, DECLARA para 

fins do disposto no inciso V, do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (___). 

 

 

  



 
 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÕES 

(MODELO) 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa ..............................................................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº 

............................................................ em conformidade com o disposto no ART. 4º, inciso VII, da Lei 10.520/02, que está 

apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o 

certame acima indicado. 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INIDONEIDADE 

Declara para os fins que a empresa .................................................................................................., inscrita no CNPJ sob 

o nº ................................................... não está cumprindo pena de inidoneidade para licitar com a administração pública, 

em relação a qualquer de suas esferas Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, conforme determina o Art. 97 

da Lei nº 8.666/93. 

 

 

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

A empresa ..............................................................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº 

.............................................................. sediada a ..................................................................., declara sob as penas da 

Lei que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa do Município de Ibimirim/PE ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVOS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa ..............................................................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº 

.............................................................. sediada a ..................................................................., declara sob as penas da 

Lei que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

  



 
 

 

ANEXO IV 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

MODELO 

 

OBJETO: Aquisição de 01 veículo tipo ambulância para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Ibimirim 

 

Item Especificações Und Qtd Marca Valor Unitário Valor Total 

1 

Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adap. p/ 
AMBULÂNCIA, com cap. Vol. 11,5 M³ no total. MOTOR 
2.2 COM 140 CV de potência, câmbio de 6 marchas a 
frente e 1 a ré, Compr. total 5.413 mm, Entre eixos 3.450 
mm, Altura total do veículo 2.522 mm, Capacidade de 
carga 1.308 Kg; Turbo Diesel; equipado com todos os 
equip. de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; A estrutura da cabine e da carroceria será 
original, construída em aço. O painel elétrico interno, 
deverá possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). As tomadas 
elétricas deverão manter uma dist. de 31 cm de qualquer 
tomada de Oxigênio. A ilum. do comp. de atend. deve ser 
de 2 tipos: Natural e Artificial - deverá ser feita pôr no mín. 
4 luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mín. de 150 
mm, em base estampada em alumino ou injetada em 
plástico em modelo LED. A iluminação ext. deverá contar 
com holofote tipo farol articulado reg. manualmente na 
parte traseira da carroceria, c/ acionamento independente 
e foco direcional ajustável 180º na vertical. Deverá 
possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em 
formato de arco ou similar, com módulo único; 2 
sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, 
com freq. Mín. de 90 flashes por minuto, quando acionado 
com lente injetada de policarbonato. Podendo utilizar um 
dos conceitos de Led. Sinalizador acústico c/ amplificador 
de pot. mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de 3 tons 
distintos, sist. de megafone c/ ajuste de ganho e 
pressão sonora a 1 m. de no mín. 100 dB @13,8 Vcc; Sist. 
fixo de Oxigênio (rede integrada): contendo 1 cilindro de 
oxigênio de 16l. Em suporte individual, com cintas 
reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, 
trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber 
cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula 
pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; Na região 
da bancada, deverá existir uma régua e possuir: 
fluxômetro, umidificador p/ O2 e aspirador tipo venturi, c/ 
roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas 
pela ABNT. A climatização do salão deverá permitir o 
resfr/aquec.. O compart. do motorista deverá ser 
fornecido c/ o sist. original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica p/ ar-condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador. P/ o compart. paciente, 
deverá ser fornecido original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um sist. de Ar-Condicionado, c/ 
aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos 
do item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica 
deverá ser de 26.000 BTUs e unidade condensadora de 
teto. Maca retrátil, com no mín. 1.900 mm de compr., com 
a cabeceira voltada para frente; c/ pés 
dobráveis, sist. escamoteável; provida de rodízios, 3 
cintos de segurança fixos, que permitam perfeita 
segurança e desengate rápido. Acompanham: 
colchonete. Balaústre: Deverá ter 2 pega-mão, 04 portas 
sendo 02 dianteiras, 01 lateral corrediça, 01 traseira folha 
dupla no teto do salão de atendimento. Ambos 

Veículo 1 

 

  



 
 

 

posicionados próximos às bordas da maca, sentido 
traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio de 
no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de 
fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do 
comp. através de parafusos e c/ 2 sist. de suporte de soro 
deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para 
frascos de soro. Piso: Deverá ser resistente a tráfego 
pesado, revestido com material tipo vinil ou similar em cor 
clara, de alta resistência, lavável, impermeável, 
antiderrapante mesmo quando molhado. Armário: 
Armário em um só lado da viatura (lado esquerdo). As 
portas devem ser dotadas de trinco para impedir a 
abertura espontânea das mesmas durante o 
deslocamento. Deverá possuir um armário tipo bancada 
para acomodação de equipamentos com batente frontal 
de 50 mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, 
com aproximadamente 1 m de comprimento por 0,40 m 
de profundidade, com uma altura de 0,70 m; 
Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, 
composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô. 
Garantia de 12 (doze) meses 

 

Valor total MÁXIMO estimado para o certame é de R$ 313.785,00 (Trezentos e treze mil setecentos e oitenta e 

cinco reais). 

 

No valor global da proposta apresentada deverão estar inclusos os impostos, fretes, encargos sociais e trabalhistas e 

demais despesas pertinentes à entrega dos produtos, bem como aquelas decorrentes de eventuais substituições dos 

mesmos.  



 
 

 

ANEXO V 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº   /2023 

 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 

VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

IBIMIRIM ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

SAÚDE E A EMPRESA 

___________________________, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

Aos ___________ dias do mês de _____________ de 2023, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIMIRIM, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 10.427.619/0001-30, com sede administrativa na Rua José Rafael de Freitas, nº 659 - Lajes – 

Ibimirim/PE CEP: 56.580-000, neste ato representada pela Sra. Wellitania de Melo Siqueira, Gestora do Fundo Municipal 

de Saúde do Município de IBIMIRIM, doravante denominado CONTRATANTE e do outro, na qualidade de CONTRATADA, 

como será designada a seguir a empresa ..............................................., com sede na 

......................................................................................................, inscrita no CNPJ sob o nº ....................................., 

representada pela sua  representante legal, .............................................., brasileiro, inscrita no CPF/MF nº 

........................................... e portadora da cédula de identidade RG nº..........................................., tem justo e contratado, 

nos termos e estipulações desta avença e das normas jurídicas incidentes, em especial a Lei n.º 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, que mutuamente outorgam e aceitam, o seguinte. 

. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS 

1.1 O presente instrumento se fundamenta no Pregão Eletrônico Nº 000/2023, realizado na conformidade da Lei nº 8.666, 

de 21/06/93 e Lei nº 10.520/02, e demais disposições pertinentes, do que, o Edital e a Proposta passam a fazer parte 

integrante deste, para todos os fins e efeitos de direito, independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto deste instrumento a Aquisição de 01 veículo tipo ambulância para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ibimirim, conforme especificações contidas no Processo Licitatório n° 

000/2023 – Pregão Eletrônico nº 000/2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E PAGAMENTO 

3.1 Abaixo seguem os itens a que se encontra obrigado a contratada a realizar o fornecimento: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificação Marca Und Quant Valor Unitário Valor Total 

1 

Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adap. p/ 

AMBULÂNCIA, com cap. Vol. 11,5 M³ no total. 

MOTOR 2.2 COM 140 CV de potência, câmbio 

de 6 marchas a frente e 1 a ré, Compr. total 

5.413 mm, Entre eixos 3.450 mm, Altura total do 

veículo 2.522 mm, Capacidade de carga 1.308 

Kg; Turbo Diesel; equipado com todos os equip. 

de série não especificados e exigidos pelo 

CONTRAN; A estrutura da cabine e da 

carroceria será original, construída em aço. O 

painel elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas 

p/ 12V (DC). As tomadas elétricas deverão 

manter uma dist. de 31 cm de qualquer tomada 

de Oxigênio. A ilum. do comp. de atend. deve 

ser de 2 tipos: Natural e Artificial - deverá ser 

feita pôr no mín. 4 luminárias, instaladas no teto, 

  

 
Und 01   



 
 

 

com diâmetro mín. de 150 mm, em base 

estampada em alumino ou injetada em plástico 

em modelo LED. A iluminação ext. deverá contar 

com holofote tipo farol articulado reg. 

manualmente na parte traseira da carroceria, c/ 

acionamento independente e foco direcional 

ajustável 180º na vertical. Deverá possuir 1 

sinalizador principal do tipo barra linear ou em 

formato de arco ou similar, com módulo único; 2 

sinalizadores na parte traseira da AMB na cor 

vermelha, com freq. Mín. de 90 flashes por 

minuto, quando acionado com lente injetada de 

policarbonato. Podendo utilizar um dos 

conceitos de Led. Sinalizador acústico c/ 

amplificador de pot. mínima de 100 W RMS 

@13,8 Vcc, mín. de 3 tons distintos, sist. de 

megafone c/ ajuste de ganho e 

pressão sonora a 1 m. de no mín. 100 dB @13,8 

Vcc; Sist. fixo de Oxigênio (rede integrada): 

contendo 1 cilindro de oxigênio de 16l. Em 

suporte individual, com cintas reguláveis e 

mecanismo confiável resistente a vibrações, 

trepidações e/ou capotamentos, possibilitando 

receber cilindros de capacidade diferentes, 

equipado com válvula pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 

kgf/cm2 e manômetro; Na região da bancada, 

deverá existir uma régua e possuir: fluxômetro, 

umidificador p/ O2 e aspirador tipo venturi, c/ 

roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT 

normatizadas pela ABNT. A climatização do 

salão deverá permitir o resfr/aquec.. O compart. 

do motorista deverá ser fornecido c/ o sist. 

original do fabricante do chassi ou homologado 

pela fábrica p/ ar-condicionado, ventilação, 

aquecedor e desembaçador. P/ o compart. 

paciente, deverá ser fornecido original do 

fabricante do chassi ou homologado pela fábrica 

um sist. de Ar-Condicionado, c/ aquecimento e 

ventilação tipo exaustão lateral nos termos do 

item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade 

térmica deverá ser de 26.000 BTUs e unidade 

condensadora de teto. Maca retrátil, com no 

mín. 1.900 mm de compr., com a cabeceira 

voltada para frente; c/ pés 

dobráveis, sist. escamoteável; provida de 

rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que 

permitam perfeita segurança e desengate 

rápido. Acompanham: colchonete. Balaústre: 

Deverá ter 2 pega-mão, 04 portas sendo 02 

dianteiras, 01 lateral corrediça, 01 traseira folha 

dupla no teto do salão de atendimento. Ambos 

posicionados próximos às bordas da maca, 

sentido traseira-frente do veículo. 

Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 

polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação 

no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do 

comp. através de parafusos e c/ 2 sist. de 

suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 



 
 

 

ganchos cada para frascos de soro. Piso: 

Deverá ser resistente a tráfego pesado, 

revestido com material tipo vinil ou similar em 

cor clara, de alta resistência, lavável, 

impermeável, antiderrapante mesmo quando 

molhado. Armário: Armário em um só lado da 

viatura (lado esquerdo). As portas devem ser 

dotadas de trinco para impedir a abertura 

espontânea das mesmas durante o 

deslocamento. Deverá possuir um armário tipo 

bancada para acomodação de equipamentos 

com batente frontal de 50 mm, para apoio de 

equipamentos e medicamentos, com 

aproximadamente 1 m de comprimento por 0,40 

m de profundidade, com uma altura de 0,70 m; 

Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do 

veículo, composto por (cruzes) e palavra 

(ambulância) no capô. Garantia de 12 (doze) 

meses. 

 

3.2 Nos preços ofertados já inclusos todos os custos e encargos referentes à execução do objeto inclusive, transporte, 

administração, mão-de-obra de carrego e descarrego, encargos sociais e trabalhistas, impostos, licenças, taxas de 

qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 

deste instrumento.  

3.3 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Secretaria Municipal de 

Saúde em até de 30 (trinta) dias mediante a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo Secretário 

demandante do Município de Ibimirim ou servidor habilitado. O contratado deverá apresentar as guias de recolhimento 

das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social) da última competência vencida.  

10.2 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 

reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

10.3 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

13.4 4.1. O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

Contrato.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 As despesas decorrentes deste Contrato serão custeadas com recursos financeiros vinculados as seguintes 

dotações orçamentárias: 

Programa: 10.122.1007.1942.0000 – Expansão e Adequação da rede Física do Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 
Programa: 10.301.1007.1943.0000 – Expansão e Adequação da Rede Física da Atenção Básica 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 
Programa: 10.302.1007.1944.0000 – Expansão e Adequação da Rede Física da Médica e Alta Complexidade – MAC 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOCUMENTAÇÃO 

6.1 A proposta da CONTRATADA é parte integrante e complementar deste contrato independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 A entregar o objeto licitado observado todas as especificações contidas no item 03, bem como prazo de entrega (item 
07) e condições de entrega (item 08) deste Termo de Referência. 

7.2 A substituir, de imediato o objeto desta licitação, caso não aceito pela Secretaria Municipal de Saúde, por não 
satisfazerem às especificações exigidas neste Termo de Referência; 

7.3 Fornecer garantia mínima de 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem, ao veículo adquirido; 
7.4 Substituir peças e demais componentes que apresentem defeito de fabricação, dentro do prazo de garantia. 
7.5 Entregar o veículo, com as taxas de Emplacamento, Licenciamento e Seguro Obrigatório – DPVAT pagos, com os 

Certificados de Registro e Licenciamento do Veículo (CRV/CRLV) e com o pagamento do frete, tributos, encargos 
sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir no preço proposto. 



 
 

 

7.6 A responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do Município ou a terceiros, ficando 
obrigada a substituir, reparar ou reembolsar o que danificar, com a urgência requerida; 

7.7 A cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste Termo de Referência sujeitando-se 
às penas e multas estabelecidas, além das aplicações daquelas previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666/93, e alterações 
posteriores. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, no prazo e conforme pactuado; 
8.2 Providenciar o recebimento do objeto, de acordo com o estabelecido no presente instrumento contratual e no Edital; 
8.3 Notificar a CONTRATADA no caso de qualquer irregularidade na execução do serviço, e, quando for o caso, da 

aplicabilidade de eventuais penalidades. 
 

CLAUSULA NONA – DO FISCAL DO CONTRATO 

9.1 Define-se por FISCAL DO CONTRATO o servidor José Ataíde da Silva – Coordenador dos Transportes, designado 

para acompanhar e supervisionar a execução dos serviços nas diversas e diferentes frentes de trabalho 

(ACOMPANHAMENTO TÉCNICO), cabendo a este: 

e) Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e aprovação dos documentos e relatórios; 

f) Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução dos 

serviços solicitados a adoção das medidas corretivas necessárias; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

h) Cobrar o cumprimento dos prazos de execução estabelecido neste Termo de Referência. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 
CLAUSULA DÉCIMA – DO GESTOR DO CONTRATO 
10.1 Define-se por GESTOR DO CONTRATO o funcionário Eraldo Júnior V. da Silva – Chefe de Divisão de 

Manutenção de Transporte para o acompanhamento, por meio de sistema próprio, da fiscalização deste Contrato, 

desde o início de contratação até o término de sua vigência, (ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVO) competindo 
a este. 

a) Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(s), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato; 
b) Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido pagamento; 
c) Apoiar o(s) Fiscal(la) no controle e análise da documentação deste Contrato, mantendo o processo a que se refere 
atualizado, com todos os documentos necessários à sua regular instrução; 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
e) Aplicar as penalidades previstas de acordo com as informações prestadas pelo(s) Fiscal(is) e o estabelecido neste 
Contrato. 
10.2 A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem as responsabilidades técnicas e 

gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne a execução do objeto contratado. 
10.3 A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implicará 
corresponsabilidade da CONTRATANTE. 

10.4 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes aos objetos deste Contrato. deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

10.5 A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. prestando-
lhe todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender prontamente às reclamações formuladas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

11.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

11.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.3 Fraudar na execução do contrato; 

11.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

11.5 Cometer fraude fiscal; 

11.6 Não mantiver a proposta. 

11.7 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 



 
 

 

11.7.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a Contratante; 

11.7.2 Pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

11.7.3 Pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado, de 

10% (dez por cento) do valor total contratado; 

11.7.4 Pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 

0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total da nota fiscal, por dia decorrido;  

11.7.5 Pela recusa em corrigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou defeito do produto 

nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor total da nota fiscal;  

11.7.6 Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor contratado, para cada evento.  

11.7.7 Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

11.7.8 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.7.9 Suspensão de licitar e impedimento de contratar a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

11.7.10 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

11.7.11 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os 

profissionais que: 

11.7.12 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

11.7.13 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.7.14 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

11.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.3 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1 A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93.  

12.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

12.3 A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma 

legal, quando cabível.  

12.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

13.1 Os preços propostos se manterão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, ressalvadas as hipóteses 

contidas no art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93, desde que, devidamente comprovadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ENTREGA 

14.1 O fornecedor deverá entregar o objeto licitado em parcela única, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, 

após a emissão da Ordem de Fornecimento expedida pela secretaria demandante. 

14.2  A entrega do veículo deverá ser na sede da Secretaria Municipal de Saúde, sito Rua José Rafael de Freitas, nº 659 

- Lajes – Ibimirim/PE 

14.3 O veículo deverá ser entregue já emplacado em nome da Prefeitura Municipal de Ibimirim. 

14.4 O veículo deverá ser entregue, com as taxas de Emplacamento, Licenciamento e Seguro Obrigatório – DPVAT pagos, 

com os Certificados de Registro e Licenciamento do Veículo (CRV/CRLV) e com o pagamento do frete, tributos, 

encargos sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir no preço proposto 



 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1 As partes usando da disponibilidade que lhes concede o Art. 87 do Código Civil Brasileiro elegem o Foro da Comarca 

de Ibimirim/PE, como o único competente para dirimir todas e quaisquer questões decorrentes do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão resolvidos segundo a legislação específica que rege a matéria, considerando-se 

precipuamente, o interesse público do MUNICÍPIO DE IBIMIRIM/PE. 

 

E, por estarem assim, justos, acordados e contratados, as partes mandaram digitar o presente em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para o mesmo fim e efeito de direito, o qual depois de lido e achado conforme, o assinam, juntamente 

com as testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Ibimirim/PE,    de    de 2023 

 

 

 

____________________________________ 

Município de Ibimirim 

Contratante 

Wellitânia de Melo Siqueira 

Secretária de Saúde 

 

 

___________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante Legal 
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